[image: image1.png]3 g {1
i M



PREFEITURA DE MIGUELÓPOLIS

MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO

GABINETE DO PREFEITO
CNPJ/MF nº 45.353.307/0001-04
gabinete@miguelopolis.sp.gov.br


LEI Nº 5.127, DE 02 DE OUTUBRO DE 2024
“Dispõe sobre direito de pessoas portadoras de neurofibromatose (Síndrome de Von Recklinghausen) e dá outras providências”.

NAIM MIGUEL NETO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MIGUELÓPOLIS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFEREM A LEI ORGÂNICA MUNICIPAL E DEMAIS LEGISLAÇÃO,

Faço Saber que a Câmara Municipal aprovou, o Executivo sancionou e Promulga a presente Lei:
Art. 1º. Fica assegurado à pessoa portadora de neurofibromatose (Síndrome de Von Recklinghausen), de qualquer tipo, no âmbito do Município de Miguelópolis, a preferência para recebimento de vacinas na rede pública municipal, no transporte público municipal e no agendamento de consultas e exames organizados pelo município.
Art. 2º. As crianças portadoras de neurofibromatose terão direito a um profissional de apoio que lhes auxiliem nas atividades escolares, nos termos da legislação específica.
Art. 3º. As despesas decorrentes da aplicação desta lei correrão por meio das dotações orçamentárias próprias.
Art. 4º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Miguelópolis-SP., 02 de outubro de 2024
NAIM MIGUEL NETO
Prefeito
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